
ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1 -  Contratação de empresa para ministrar aulas de capoeira, conforme condições e
especificações contidas neste termo.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.1 - Verifica-se que por sua riqueza natural de movimentos corporais e simbologia, a capoeira
traz em si a justificativa para fazer parte da formação da personalidade da criança em idade
escolar, já que é uma forma de recreação que envolve a arte, jogo, folclore, dança esporte,
cultura, além de outros, enfim. Do ponto de vista da educação física infantil, traz ainda benefícios
psicomotores e fisiológicos, além de aprimorar todas as valências físicas dos seus praticantes.
No seu conjunto a capoeira contribui significativamente para a construção e reconstrução da
identidade de nosso povo, as crianças nesta idade tem um comportamento não muito social mais
voltado para o egocentrismo, a capoeira será desenvolvida com esses alunos afim de
proporcionar uma nova vivencia com experiências tanto motora quanto intelectual, a capoeira
significa a expressão de um povo que historicamente eram considerados como escravos, mas
que contribuiu para a formação da nossa sociedade e isso faz dela atualmente ser considerada
patrimônio da cultura brasileira Registrado como Bem Imaterial do nosso país.

Apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação integral do aluno,
desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade e influenciando nas mudanças de

comportamento. Proporciona ainda um autoconhecimento e uma análise crítica das suas
potencialidades e limites.

Breve histórico da capoeira:

A capoeira surgiu no Brasil como luta de resistência de uma comunidade que trazia uma imensa
bagagem cultural de sua terra de origem e que precisou desenvolver um conjunto de técnicas de
ataque e defesa em virtude da situação de opressão em que vivia durante a escravidão. Aliás,
devemos considerar que a capoeira faz parte de todo um processo de resistência dos negros no
Brasil, que também se expressou na religião, na arte, na culinária etc. Em outras palavras: era
necessário aos negros não só permanecerem vivos e lutarem pela sua liberdade, era preciso
também preservar aspectos de sua cultura ancestrais. Campos (1995) afirma que: a capoeira é
um método de ginástica genuinamente brasileiro que desenvolve de forma natural e espontânea
as qualidades físicas: força, velocidade, resistência, equilíbrio, destreza, flexibilidade e
coordenação, atuando com eficácia na melhoria da condição física geral, produzindo efeitos
benéficos nos sistemas orgânico, muscular e articular, além de influenciar de forma positiva os
aspectos cognitivo, afetivo e motor dos seus praticante.( CAMPOS, 1995, p.22)

Pensando na auto defesa individual e coletiva Areias (1984), diz que os escravos movidos por
uma vontade natural de perseverança a vida descobriram no próprio corpo a essência de sua
arma, com a arte de golpear com o corpo, tendo como base as brigas dos animais. As técnicas
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incorporadas de ataque e defesa advindas das manifestações socioculturais africanas
provenientes das danças religiosas, neste caso o candomblé. A capoeira trata-se de uma
expressão cultural que mistura luta, dança, cultura popular, música. Foi desenvolvida por
escravos africanos trazidos ao Brasil e seus descendentes, é caracterizada por movimentos
ágeis e complexos, utilizando os pés, as mãos e elementos ginástico e acrobático. Uma
característica que a distingue de outras lutas é o fato de ser acompanhada por música. A
capoeira nasceu da necessidade de defesa da integridade física dos escravos negros em solo
brasileiro. Nasceu nos quilombos - grupos de resistência aos maus tratos violentos organizados
por um único objetivo a liberdade. (PORTELA, 2008).

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

3.1 - Considerando as características dos serviços a ser contratado, o objeto desta contratação
pode ser caracterizados como serviços comuns, possuindo, desse modo, padrões de
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente encontrados no
mercado correlato, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

1 Prestação de serviços de professor de capoeira para desenvolver os
trabalhos de técnicas de capoeira, prestando serviço de forma
presencial, no mínimo 40(quarenta) horas mensais, para
atendimento nos Distritos de Santo Antônio do Alto do Rio
Grande, Mirantão e na sede do Município de Bocaina de Minas,
sendo o deslocamento custeado pelo professor. O profissional será
responsável por ministrar aulas de capoeira nas localidades com
duração de no mínimo 3(três) horas, promover campeonatos, etc.

serviço 12

4.1 - As aulas de capoeira serão sediadas nos Distritos de Santo Antônio do Alto Rio Grande,
Mirantão e na sede do Município de Bocaina de Minas, de acordo com orientações do setor
requisitante.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência do Termo de Contrato será 12(doze) meses, contados a partir da
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.1.1 - No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da última
assinatura.

O valor do Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último
reajuste, poderá ser reajustado tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor/ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (INPC/IBGE), acumulado dos últimos
doze meses.

6 - DA EXECUÇÃO DO OBETO

6.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil
seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo
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setor requisitante  da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas .

6.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

6.3 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

6.4 - Resgatar a origem e o contexto histórico da capoeira;

6.5 - Oportunizar aos alunos através das aulas de educação física o conhecimento dos
fundamentos e tradições da capoeira angola e regional;

6.6 - Favorecer aos alunos através de apresentações de capoeira no contexto escola como meio
de socialização educativa;

6.7 - Desenvolver o jogo da capoeira como reconhecer a si mesmo e respeitar os demais
colegas.

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à Contratada efetuar as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

7.2 - O prazo de garantia dos serviços realizados será de no mínimo, 3  meses, cuja vigência
terá início na data em que ocorrer o recebimento definitivo do objeto, na forma do art. 73, §1º, da
Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

7.3 - A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s)
serviço(s), cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e
receber.

7.4 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;

7.5 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 03 (três) dias
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto
com as exigências e especificações do Contrato.

8 - DO TIPO DE JULGAMENTO

8.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR
UNITÁRIO, desde que observadas às especificações e demais condições que serão
estabelecidas no edital e seus anexos.
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9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

9.1 - DA CONTRATADA

9.1.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade.

9.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado.

9.1.3 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, corrigindo ou refazendo, de
imediato, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se
adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.1.4 - O(s)  serviço(s) quando cabível necessitam estar de acordo com as normas
técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais
Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as
de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

9.1.5 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto
das Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

9.1.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados
quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços, no prazo de 3 dias, aqueles
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às
especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
inclusive a rescisão contratual.

9.1.7 - Implantar a capoeira através das aulas na sede do município de Bocaina de Minas,
e nos Distritos de Santo Antônio do Alto do Rio Grande e de Mirantão como mais uma
opção de mudanças comportamentais, esporte, cultura e lazer.

9.2 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

9.2.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a
Administração, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização
ou do acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na
licitação.

9.2.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa,
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a
ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se
limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros,
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e outros.
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9.2.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham
a ser exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de
ressarcimento a Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos da CONTRATADA;

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.

9.3 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.3.1 - Emitir Pedido de Compra.

9.3.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

9.3.3 - Rejeitar todo e qualquer serviço e/ou material de má qualidade e em
desconformidade com as especificações deste Termo.

9.3.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto,
se não abordadas no Termo de Referência. 

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão ao(a) Sr(a)  Lúcio Moura Benfica
 - Secretaria de Educação, que determinará o que for necessário para regularização de faltas
ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao
seu substituto.

10.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto,
desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação.

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao
Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades.

10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que concerne ao objeto da
contratação, às implicações próximas e remotas perante o MUNICÍPIO  ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não
implicará corresponsabilidade do MUNICÍPIO  ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao
MUNICÍPIO  dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.
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11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de
adimplemento da obrigação.

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, situada a Rua Capitão João Mariano Dias, 
86, Centro, Bocaína de Minas.

11.3 - O pagamento será efetuado até o 30º  dia corrido, a contar da data final do período de
adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura da prestação dos serviços, as empresas deverão
apresentar os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, sendo
eles:

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a prova
de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida
pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de validade;

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

12 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

13 - SANÇÕES

13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual:

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência.

13.1.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal,
com a possível rescisão contratual.

13.1.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada. 

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 18/05/2023.

 

__________________________________________________
Lúcio Moura Benfica

Secretário(a) Municipal de Educação
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